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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL PL n° 169, 2019 

Projeto de Lei n° 169, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera o Código Tributário do 
Município de Toledo 
Relatoria: Vereador Walmor Lodi 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão Especial o Projeto de Lei n° 169, de 
2019 de autoria do Poder Executivo, que "Altera o Código Tributário do Município de 
Toledo", apresentado na Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2019. 

Através da Portaria n° 169, de 29 de novembro de 2019, a Presidência 
da Câmara designa a presente Comissão Especial para apreciação deste Projeto de 
Lei. 

Na justificativa, que submeteu o projeto, o proponente argumenta que a 
matéria em questão tem a finalidade de regulamentar situações de contribuintes com 
débitos tributários perante o Município, que não possui condições para liquidar seus 
débitos em espécie (dinheiro). 

Assim sendo, este Projeto propõe que a quitação de débitos tributários 
possam ser quitados mediante a dação em pagamento de bens imóveis. Ou seja: o 
contribuinte não tem condições financeiras de quitar seus débitos porém tem imóvel 
que pode ser utilizado para regularizá-los. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 169, de 2019, de 
iniciativa do Poder Executivo e, considerados os objetivos que orientam sua 
propositura, o relatório é com parecer favorável à Aprovação do projeto, de m o 
que possa ser encaminhado ao Plenário para discussão e votação. 

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2020. 

ALMOR LODI 
embro e Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão Especial, Portaria n° 169/2019, analisando o 
relatório oferecido ao Projeto de Lei n° 169/2019, votam: 

Parlamentares Data 
Favorável ao Voto do 

Relator 
Contrário ao Voto do 

Relator 

ADEMAR 
DORFSCHMIDT 

Presidente  i 1) 	, 

MARLY ZANETE 
Vice-Presidente 	/ 	/ 

GENIVALDO PAES 
Membro /e/02/Ar 

/ 

. 	 , 

VALTENCIR CARECA 
Membro  
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